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Artigo 1o —- Fica o Poder Executivo, autorizado a

implantar a nível estadual e diretamente subordinado à Secretaria de

Estado dos Negócios de Esportes e Turismo, projeto de municipalização

do esporte, recreação, turismo e lazer, para pessoas portadoras de
A

deficiencias.

Artigo 2o — Objetivando uniformizar informaçoes,

evitar duplicidade de açoes, Otimizar recursos orgamentarios e humanos,

e compatibilizar as atividades entre a Pasta e os municípios envolvidos,

a Secretaria de Estado dos Negócios de Esporte e Turismo dará o suporte

tecnico e administrativo necessario à consecuçab das finalidades do

projeto em tela,

Artigo 3o — Todas as Unidades da Pasta deverão

prestar apoio para a implantação e operacionalizaçab do programa.

Artigo 4o — As despesas com la execução desta Lei

ficarao por conta de dotações financeiras proprias, consignadas no

orçamento vigente e suplementadas se necessario,| devendo as previsoes

futuras destinar recursos específicos para o seu fiel cumprimento.

Artigo 5o -— Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.
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DEPUTADO ISRAEL ZEKCER

JUSTIFICATIVA

A dDeclaração dos Direitos

de Deficiência, proclamada pela Assembléia Geral

as Pessoas Portadoras

das Nações Unidas em

1975, estabelece que a Pessoa Portadora de Deficiência tem direito a que

se respeite sua dignidade humana e a desfrutar

plena e o mais norma! possivel, qualquer que sej

e a gravidade de suas deficiencias.

Estimativas da OMS - Organização Mundial da Saúde

demonstram que pelo menos 10% (dez por cento)

A

de uma vida decorosa,

a origem, a natureza

da população mundial

está afetada por algum tipo de deficiência. Levando em conta tal dado,

temos urgentemente que adotar estratégias no sentid de:

A

- colocar ao alcance das pessoas portadoras de deficiencia os recursos,

serviços e medidas específicas de reabilitação né

rar ao máximo o seu desenvolvimento pessoal;

garantir a pessoa portadora de deficiência sua

mais ativa possível na vida social e no desenvo

dade;

valorizar o potencial e despertar o interesse pe

portadoras de deficiência.

Por entender

de

que o esporte,a

o lazer sao fatores integração e inserção na

portadora de deficiencia, colaborando não so na

e a mais ativa possivel na vida social, comd

autonomia pessoal e vida independente, e que a

propositura.

Com este Projeto, articulado

,

cessarias para assegu-

participação plena e a

vimento de sua comuni-

las causas das pessoas

recreaçao, o turismo e

comunidade da pessoa

sua participaçao plena

tambem estabelecendo

presentamos a presente

a nivel nacional em

parceria com as Faculdades de Educação Física, atreditamos estar contri-

buindo para sensibilizar as autoridades e toda comunidade dos municipios

a aceitarem as pessoas portadoras de deficiencia, respeitando as suas

limitações e os seus direitos de cidadaos.

.

Por isto, esperamos uma acolhida favoravel dos

nobres pares.

Sala das Sessoes em,

Divisão de Crdenamesto Legiskaira
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
74as SES oricias Deputado ISRAEL ZEKCER

JAN/as,

Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta propon'rã/ contêm
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Proc. Pá e

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 86* a 90o Sessões Ordinárias (de

12 a 18/06/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/06/96.

EX cxtt DAS COMISSOE+

-JTRADA

COMISSÃO DE CDaoliiiiças E JUSTICA

Ao Senhor Deo. DA AQ
com prazo porá devolução Cos co JO dias

Presidente


